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ERRATA EDITAL COMISSÃO ELEITORAL – ELEIÇÃO 2024 - RELAÇÃO DAS CHAPAS E 
CANDIDATOS HOMOLOGADOS PARA EFEITOS DE IMPUGNAÇÃO (Art. 66 do Estatuto 

Social do SINDEDUCAÇÃO) 

 

A Comissão Eleitoral do Sindeducação, responsável por conduzir as Eleições 2024 do 
Sindeducação, no uso de suas atribuições estatutárias informa, por meio deste e-mail a 
seguinte retificação do EDITAL, referente à relação dos nomes das chapas e candidatos 
inscritos para eleição da Diretoria e Conselho Fiscal do SINDEDUCAÇÃO, publicado no 
Jornal Pequeno, nesta terça-feira, dia 08 de outubro de 2024, na Editoria Cidade, página 
9. 

No título do edital, onde se lia " (QUADRIÊNIO 2020/2024)", leia-se "(QUADRIÊNIO 
2024/2028)". No 1º (primeiro) parágrafo do edital, onde se lia "(QUADRIÊNIO 
2020/2024)", leia-se "(QUADRIÊNIO 2024/2028)". A Comissão Eleitoral ressalta que a 
presente alteração será informada em ampla publicidade no Jornal Pequeno desta 
quarta-feira, 9 de outubro de 2024, e nos canais oficiais de comunicação do 
Sindeducação.  

 

São Luís/MA, 09 de outubro de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________________________ 

Malila da Graça Roxo Abreu 

Presidente da Comissão Eleitoral SINDEDUCAÇÃO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 028/2024.

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 048/2024.

Aviso de Licitação. Torna público que fará realizar através do Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio, comunica que no dia 24/10/2024 às 
09:00 horas, fará licitação para contratação de empresa para a execu-
ção de construção do espaço esportivo comunitário, no município 
de Zé Doca/Ma - TERMO DE COMPROMISSO Nº 960092/2024/MESP/
CAIXA, na modalidade Concorrência Pública - Sistema de Registro de 
Preços, Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pú-
blica. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 
sala de Licitação de 2ª a 6ª feira, onde poderá ser consultado e/ou obti-
do; pelo portal da transparência do município: http://www.transparencia.
zedoca.ma.gov.br/ e também disponível no mural de licitações do TCE/
MA. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na prefeitura 
municipal, no horário de expediente ou pelo e-mail cplzedoca@outlook.
com, www.gov.br/pncp, https://licitanet.com.br/,e pelo telefone (098) 
981042182. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações. 09 de outubro de 2024. Francisco Van Hallen Lucas Maciel 
de Sousa - Ordenador de Despesa Portaria 010/2023. Secretário Munici-
pal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2024. 

Aviso de Licitação. Comunica que no dia 25/10/2024 às 09:00 horas, 
modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, pelo sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa 
ABERTO, cujo objeto para eventuais serviços gerais de serralheria para 
o município de Zé Doca: horário de Brasília - DF. Modo Sistema de Re-
gistro de Preços- ARP, disputa aberto. O edital e seus anexos estão à 
disposição poderá ser consultado e/ou obtido; pelo portal da transparên-
cia do município: http://www.transparencia.zedoca.ma.gov.br/ e também 
disponível no mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adicionais 
deverão ser protocolados na prefeitura municipal, no horário de expe-
diente ou pelo e-mail cplzedoca@outlook.com,www.gov.br/pncp, https://
licitazedocama.com.br/,e pelo telefone (098) 981217676. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações. 10 de outubro 
de 2024. Francisco Van H. L. Maciel de Sousa - Ordenador de Despesa 
Portaria 010/2023. Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2024-SRP

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, torna 
público a quem interessar possa, que realizará licitação na modalidade Concorrência, na forma 
eletrônica em empreitada por menor preço global, com execução indireta, com modo de disputa 
aberto e fechado, tendo por objeto o registro de preços visando a contratação de pessoa jurídica 
para manutenção preventiva e corretiva das estradas vicinais que compõem a malha do Município 
de Açailândia. O edital e seus anexos com todas as informações necessárias parta participação e 
formulação de propostas para o certame, podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no Por-
tal da Transparência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br) e no Portal Licitante (www.licitanet.com.
br). A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021, Decreto Municipal 
nº 204/2021, bem como pelos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, bem 
como pelo edital de licitação e seus anexos. Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital de-
vem ser encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do sistema. Em nenhuma hipótese serão 
prestadas informações pessoalmente ou por telefone. Açailândia/MA, 09 de outubro de 2024. Halan 
Jefferson dos Santos Nobre. Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
16ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°  90018/2024 -  (PA Sei n° 2391/2024)

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos serviços 
de confecção, montagem e instalação de móveis projetados para atender 
as necessidades do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência), 
parte integrante do Edital. Data de abertura:  23/10/2024, às 09:00 horas 
(horário de Brasília/DF). Local: www.gov.br/compras/pt-br. O edital é gratuito 
e está à disposição dos interessados para consulta e retirada nos endereços
www.gov.br/compras/pt-br e www.trt16.jus.br. Maiores informações no endereço 
Av. Senador Vitorino Freire, 2001 - 3º andar - Areinha - São Luís/MA - Seção 
de Aquisições Públicas ou pelos telefones (0xx98) 2109-9378/9379/9663/98424-
6218 das 08 às 17 horas. 

Assembleia Legislativa aprova criação da Agência de 
Desenvolvimento do Maranhão da ZPE de Bacabeira
 A Investe Maranhão deverá regulamentar, no âmbito da legislação do Estado, a constituição da 
Companhia Administradora da ZPE de Bacabeira

Em sessão plenária 
realizada nesta terça-feira 
(8), os deputados estaduais 
aprovaram, por maioria, a 
autorização de criação da 
Agência de Desenvolvimento 
do Estado do Maranhão S.A., 
a Investe Maranhão, que terá 
como subsidiária a Companhia 
Administradora da Zona de 
Processamento de Exportação 
do Maranhão (ZPE-MA). A 
Investe Maranhão será dotada 
de personalidade jurídica, 
autonomia patrimonial e 
financeira para administrar a 
ZPE-MA e fomentar a cultura 
exportadora no estado.
O Projeto de Lei n0. 419/2024, 
de autoria do Poder Executivo, 
recebeu os votos contrários 
dos deputados Othelino Neto 
e Wellington do Curso e 
uma abstenção do deputado 
estadual Fernando Braide.
Ao criticar a criação de 
mais cargos com a Investe 
Maranhão, sob o argumento 
de “evitar mais uma vez 
desperdício de dinheiro 
público”, o deputado Othelino 
Neto, foi advertido pelo 
deputado Neto Evangelista de 
que o Estado é obrigado a criar 
a Agência de Desenvolvimento 
Econômico, já que todos os 
estados que possuem Zonas de 
Processamento de Exportação 
precisar ter este instrumento 
legal.
“Não se trata de criar 
mais secretarias, agências, 

empresas, apenas por criar 
ou criar cargos novos. Não se 
pode entender desta forma. O 
Governo do Estado tem que 
criar essa agência para poder 
regulamentar a ZPE e amanhã 
ter a geração de empregos”, 
esclareceu o deputado Neto 
Evangelista.
O Decreto Presidencial n° 
12.131, de 07 de agosto, de 
2024, que criou a Zona de 
Processamento de Exportação 
de Bacabeira, impôs prazo 
compulsório para que o 
Governo do Estado informe 
ao Conselho Nacional das 
Zonas de Processamento 
de Exportação, sobre a 

administradora da ZPE.
A implantação da zona de 
livre comércio do Maranhão 
irá permitir a instalação de 
projetos industriais com 
potencial mapeado de R$ 
15 bilhões de reais em 
investimentos e previsão de 
geração de mais de 20 mil 
empregos diretos e indiretos, 
com impulso inquestionável à 
economia do estado. 
O projeto foi concebido 
pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico 
e Programas Estratégicos 
(Sedepe), que apresentou como 
modelagem, para a Empresa 
Administradora da ZPE de 

Bacabeira, a constituição de 
uma Sociedade de Economia 
Mista ancorada em uma 
Agência de Desenvolvimento.
“A ZPE-MA será uma 
alavanca de desenvolvimento 
do progresso”, destaca o 
secretário adjunto da Sedepe, 
Geraldo Carvalho Júnior. O 
secretário de Desenvolvimento 
Econômico e Programas 
Estratégicos, José Reinaldo 
Tavares, destaca que a ZPE do 
Maranhão significará um novo 
patamar de desenvolvimento 
para o estado e, pelas 
vantagens competitivas 
maranhenses, será a mais 
dinâmica de todas do Brasil.

Deputados aprovam, por maioria, a criação da Agência de Desenvolvimento Econômico do Maranhão

Eleita vereadora de São Luís, Clara destaca o desafio contínuo para 
garantir maior igualdade de gênero nos espaços de decisão política
Eleita vereadora pelo Partido 
Social Democrático (PSD) 
no último domingo (6), 
Clara Gomes reforçou a 
representatividade feminina 
na Câmara Municipal de São 
Luís. Com a eleição de seis 
mulheres em 2024, comparado 
com cinco em 2020, houve 
um aumento modesto, mas 
importante, da presença 
feminina no Legislativo da 
capital maranhense.
A presença de Clara entre as 
novas eleitas é um reflexo do 
avanço contínuo na ampliação 
da diversidade de gênero nas 
instituições políticas locais. 
Apesar do aumento ser pequeno, 
dado o total de 31 cadeiras, 
ele é um marco no esforço de 
promover maior participação 
feminina na política municipal.
Clara reconhece o progresso, 

mas destaca que ainda há muito 
a ser feito para incluir mais 
mulheres na política. "Apesar 
das mulheres constituírem a 

maioria do eleitorado brasileiro 
e a legislação prever uma 
cota de 30% para candidatas 
femininas, estamos longe de 

alcançar os ideais 50% dessa 
representação na política", 
afirmou a vereadora eleita. Suas 
palavras evidenciam o desafio 
contínuo para garantir maior 
igualdade de gênero nos espaços 
de decisão política.
Quanto à sua atuação no 
Legislativo Municipal, ela 
reafirma que será a voz 
da população na Câmara 
Municipal. Além de Clara 
Gomes, foram eleitas Concita 
Pinto (PSB), Rosana da 
Saúde (Republicanos), Thay 
Evangelista (União), Flávia 
Berthier (PL) e professora 
Magnólia (União) e, as co-
vereadoras de dois mandatos 
coletivos, Eni Ribeiro, Eunice 
Chê e Flávia Almeida, do 
Coletivo Nós (PT), e a 
Professora Concita, do Coletivo 
Unidos (PRD).

Clara Gomes reforçará a representatividade feminina na Câmara 
Municipal de São Luís

Oito em 10 prefeitos que tentaram reeleição conquistaram novo mandato
Entre os mais de 3 mil 
prefeitos que buscaram 
se reeleger nas eleições 
municipais de 2024, 80,6% 
tiveram sucesso no pleito 
de domingo (6), mostram os 
resultados divulgados pelo 
Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) após a apuração. 
Enquanto 590 foram 
derrotados pelos adversários, 
2.444 conseguiram mais quatro 
anos. 
Os reeleitos representam 
44,67% do total de candidatos 
a prefeito que venceram a 
eleição de 2024. Os outros 
3.027 eleitos (55,33%) 
iniciarão novas administrações 
em suas cidades em 2025. 
As informações foram 
sistematizadas pela equipe de 
tecnologia da Empresa Brasil 

de Comunicação (EBC) a 
partir dos dados oficiais do 
TSE, mas os números ainda 
podem ser alterados por 
decisões judiciais. Além disso, 
o total de municípios não soma 
5.569 porque há os casos em 
que a eleição será definida 
apenas no segundo turno
Em Roraima, os 10 prefeitos 
que buscavam a reeleição 
conseguiram derrotar os 
adversários. Já em Alagoas, 
dos 55 que tentavam se manter 
no cargo, apenas um não foi 
reeleito.
O estado de São Paulo, por 
outro lado, teve o menor 
percentual de reeleitos, com 
70,95%. Isso significa que 259 
dos 365 prefeitos paulistas 
que buscavam se reeleger 
garantiram mais quatro anos 

no cargo. 
Estado com maior número 
de municípios do país, Minas 
Gerais também teve a maior 
quantidade de prefeitos 
buscando reeleição: foram 455, 
dos quais 375 (82,41%) vão 
governar suas cidades por mais 
quatro anos.

SAIBA QUAL FOI A 
TAXA DE SUCESSO 
DE PREFEITOS 
QUE TENTARAM A 
REELEIÇÃO NO SEU 
ESTADO:

AC - 92,85%
AL - 98,18%
AM - 78,57%
AP - 88,88%
BA - 84,58%

CE - 82,40%
ES - 72,09%
GO - 82,89%
MA - 81,61%
MG - 82,41%
MS - 76,31%
MT - 88,37%
PA - 78,78%
PB - 92,52%
PE - 86,00%
PI - 85,15%
PR - 77,94%
RJ - 76,00%
RN - 85,71%
RO - 78,12%
RR - 100,00%
RS - 77,96%
SC - 64,33%
SE - 78,94%
SP - 70,95%
TO - 88,75%
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